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Estudo Técnico Preliminar 25/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 08220.004141/2023-13

2. Descrição da necessidade

2.1 O presente documento tem por objetivo solicitar a aquisição de materiais de construção civil da reforma do imóvel que será
instalado a BASE GISE/AC, confrome tabela abaixo:

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
GISE/DRE/DRPJ/SR/PF/AC ANDRÉ SANTOS BARBOSA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Fornecedor de materiais para construção civil conforme tabela descrita no item 2.1;

4.2 Os materiais citados na tabela do item 2.1 que possuem alguma indicação de marca, não estão vinculados a contratação
somente com tal marca, pois ela serve somente como base de preço e balizamento da qualidade desejada, podendo ser
contratados produtos similares do mercado; 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1 Foi utilizado o programa de banco de preço, por meio do link    utilizadohttps://www.bancodeprecos.com.br/Account/Access,
por vários órgãos publicos;

5.1.1 O programa citado acima possui uma base de dados com preços de outras licitações já executadas;

5.2 Para os itens listados abaixo (a/b/c) foram utilizados pesquisa de preço feitas pela internet, com cotações de no mínimos 3
sites distintos:

a) Item 14 do lote 03;

b) Item 19 do lote 03;

c) Item 11 do lote 04; 

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Será contratado o fornecedor que tiver o menor valor de preço por grupo, podendo ser o mesmo fornecedor para todos os
grupos, conforme indicado na tabela do item 2.1;

6.1.1 A contratação se dará por dispensa de licitação, devido ao valor levantado se enquadrar nos requisitos da
modalidade;

6.1.2 Os materiais foram divididos em 4 lotes, conforme tabela do item 2.1, sendo:

a) Material Hidráulico;

b) Material de Pintura;

c) Materiais Gerais de Construção;

d) Material Elétrico.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Conforme tabela do item 2.1

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 38.965,60

8.1 A estimativa do custo de materiais é de R$38.965,60 (Trinta e oito mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta 
centavos);

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Na lista de materiais em questão existem itens com poucas quantidades e distintos entre si, com isso corre o risco de não
existir um único fornecedor que atenta todos os itens e também alguns itens ficarem desertos de proposta por não serem
interessantes ao mercado;

9.2 Pelo motivo citado no item 9.1, optou-se por agrupar os itens em 4 lotes, conforme descrito no item 6.1.2;

9.3 Será vencedor o fornecedor que tiver o menor valor por lote;

9.4 Poderá o mesmo fornecedor ser o vencedor dos 4 lotes;

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há contratações interdependentes;

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Informo que a reforma NÃO está presente no PLANOB 2023;

11.2 As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com os recursos consignados ao GISE/DRE/DRPJSR/PF,
EM RUBRICA especificamente destinada a tal finalidade.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 O grupo de intervenções sensíveis GISE/AC, tem como objetivo o enfrentamento às organizações criminosas dedicadas ao
tráfico de drogas, tráfico de armas e crimes violentos por meio de investigações aprofundadas que utilizam técnicas especiais,
como: interceptação telefônica e telemática, quebra de sigilo bancário e fiscal, identificação de pessoas jurídicas para lavagem de
dinheiro, localização e sequestro de bens, cooperação policial internacional, entre outras, tendo ainda como diretrizes a
descapitalização das organizações criminosas com apreensão e sequestro de bens de alto valor econômico, investigação de crimes
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores provenientes, direta ou indiretamente, dos crimes apurados e prisão de
lideranças e de integrantes de alto valor estratégico para as organizações criminosas;

12.2 A reforma dará infraestrutura suficiente aos servidores que irão atuar nos serviços descritos no item 12.1 e assim retornos
sifnificativos a sociedade.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1 Ressalte-se por oportuno que , considerando que sem as devidas e necessárias a aquisição tem caráter urgente e inadiável
intervenções, inviável o exercício das atividades policiais;

13.2 Consigne-se que é imperioso o atendimento urgente da presente demanda a fim de que se instale a BASE GISE, criada
pela PORTARIA CGPRE/DICOR/PF Nº 148, DE 04 DE AGOSTO DE 2023, publicada no Boletim de Serviço 151 de 09 de
agosto de 2023 (SEI 08200.024142/2023-12);

13.3 Necessidade de servidor para atuar na entrega e conferência do material que chegar na obra:

13.3.1 O pagamento da nota fiscal só deve ser feito com o visto do servidor responsável que recebeu e conferiu a entrega
do material solicitado pelo demandante.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não são esperados impactos ambientais além dos de praxe para execução de obras comuns de engenharia, tais como o 
aumento do consumo de água e energia, além da produção de resíduos construtivos, principalmente resíduos metálicos. Mas a 
contratada deverá respeitar as normas vigentes, o edital e os documentos técnicos deste processo para minimizar esses impactos.

14.2. Serão tomadas todas as medidas necessárias e exigidas na legislação para mitigar os impactos ambientais gerados.

14.3 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução 
nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:            

14.3.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 
do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;            

14.3.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:                          

14.3.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 
na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos 
futuros;                          

14.3.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura;                           1

4.3.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas;                            

14.3.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.              

14.3.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 
urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas;               14.3.4 o Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada 
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 
15.115 e 15.116, de 2004.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe declara viável a contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

ANDRE SANTOS BARBOSA
GISE/DRE/DRPJ/SR/PF/AC

 

 

 

 

ANTONIO PADUA DE CASTRO JUNIOR
Chefe - GTED/SR/PF/AC

 Assinou eletronicamente em 12/09/2023 às 16:53:34.

 

 


